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Decreto Nº 12.461, de 13 de maio de 2026. 

 

 

Contrata Psicóloga.  

 

 

O Prefeito Municipal de Carmo da Cachoeira, Estado de Minas Gerais, no uso das suas 

atribuições legais, 

 

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º.  Fica contratada de forma temporária, Sandra Aparecida Silva Tibúrcio, 

aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 02/2025 na 2ª classificação, para ocupar o 

cargo de Psicóloga, no período de 13/05/2026 a 09/11/2026. 

 

 

Art. 2º. . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Carmo da Cachoeira, 13’ de maio de 2026. 

 

 

JULIANO PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01/2026 – CONTRATO Nº 89/2022 – 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA X DROGARIA 

GLOBER, ME. 

 

1.1 Alteração: Fica alterada a cláusula segunda do contrato, prorrogando a vigência por 

12 meses, até a data de 30/06/2027, contados a partir do dia 01/07/2026. 

 

1.2 Ratificam se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 

contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 

 

Data de elaboração: 07/05/2026. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01/2026 – CONTRATO Nº 97/2023 – 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA X IBITURUNA 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

 

1.1 Alteração: Fica alterada a cláusula segunda do contrato, prorrogando a vigência por 

12 meses, até a data de 30/06/2027, contados a partir do dia 01/07/2026. 

 

1.2 Ratificam se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 

contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 

 

Data de elaboração: 07/05/2026. 
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